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Governança das Águas Subterrâneas e a 
Construção de Indicadores Jurídicos para 
os Estados Brasileiros

Resumo: A Constituição Federal de 1988 atribuiu aos Estados e ao Dis-
trito Federal um papel de protagonismo na governança das águas sub-
terrâneas, contudo, faltam estudos que avaliem a forma como esses en-
tes conduzem o processo na perspectiva das políticas públicas nacionais. 
O objetivo deste artigo é identificar as obrigações jurídicas nacionais 
relacionadas à governança dessas águas e construir uma ferramenta que 
permita avaliar se elas foram incorporadas e aplicadas pelos Estados. A 
metodologia utilizada foi a análise documental e a realização de entre-
vistas. A legislação federal garantiu um standard de mecanismos para 
a gestão estadual, a partir dos quais foi possível estruturar o Sistema de 
Avaliação de Governança das Águas Subterrâneas (Sagas), composto 
por 48 indicadores principais e 25 subordinados. O Sagas é um esforço 
metodológico que visa criar um indicador jurídico que gere dados com-
paráveis e sistematizados sobre esse ambiente de governança estadual, 
permitindo identificar as fragilidades da gestão. 

Palavras-chave: Governança das águas subterrâneas; indicadores jurí-
dicos; legislação federal, Estados brasileiros.
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Introdução

As águas subterrâneas são fundamentais à segurança hídrica nacional e aos ecos-
sistemas. Apesar disso, faltam estudos que avaliem se elas foram, realmente, inseridas nas 
políticas públicas e, em caso positivo, a forma como isso ocorreu (FERNANDES, 2019). 
No Brasil, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) garantiu aos Estados o domínio das 
águas subterrâneas (art. 26, I), além de lhes atribuir as competências concorrente (art. 24), 
residual (art. 25, § 1º), suplementar (art. 24, § 2º) e comum (art. 23, VI) (FERNANDES, 
2019; VILLAR; GRANZIERA, 2020). 

Por conta desses atributos, os Estados e o Distrito Federal são os principais res-
ponsáveis pela gestão das águas subterrâneas, mesmo quando elas ultrapassam os limites 
estaduais ou as fronteiras nacionais1. Essa gestão deve observar as normas federais, pois 
a União detém competência privativa para legislar sobre o Direito de Águas (art. 22, IV, 
da CF/88) (FERNANDES, 2019; VILLAR; GRANZIERA, 2020). Além disso, os Estados 
deveriam buscar formas de incorporar os municípios, os quais detêm a competência para 
promover o uso do solo e o ordenamento territorial (art. 30, VIII, da CF/88) (SOUZA, 
2012). 

Os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por estabelecer a infraestrutura 
institucional dos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos, bem como 
as políticas estaduais para os seus recursos hídricos, além de conduzir a implantação dos 
instrumentos de gestão hídrica (FERNANDES, 2019). Apesar disso, faltam estudos que 
comprovem a presença de um ambiente favorável à governança dessas águas no âmbito 
estadual (CONICELLI; HIRATA, 2017; OSPINA, 2018; FERNANDES, 2019). 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (2018) 
aponta a necessidade de melhorar a governança das águas no Brasil, que é marcada por 
diversas lacunas. Esse estudo destaca a falta de coordenação entre Estados e a União, a 
limitação do quadro institucional e da aplicação dos instrumentos de gestão, porém não 
entra no detalhamento de como isso ocorre nos Estados e muito menos em relação às 
águas subterrâneas.

Construir um instrumento para avaliar a governança dos recursos hídricos é um 
desafio diante da dificuldade de defini-la, bem como determinar as suas características, 
prioridades e metas (WOODHOUSE; MULLER, 2017). As particularidades das águas 
subterrâneas tornam essa tarefa mais difícil ante a sua invisibilidade social e o predomínio 
das abordagens das Ciências da Terra e da Engenharia (ZAGONARI, 2010). A construção 
de indicadores ou as análises dessas águas centraram-se em dados hidrogeológicos, tais 
como: qualidade da água e presença de contaminantes; quantidade e taxas de uso, de 
produtividade de poços ou de recarga; e vulnerabilidade dos aquíferos ou sua interação 
com os ecossistemas (VRBA; LIPPONEN, 2007; HIRATA; SUHOGUSOFF; FERNAN-
DES, 2007; PEREZ et al., 2015; KORBEL; HOSE, 2017). Tais indicadores priorizaram a 
avaliação da situação do aquífero e não do ambiente político, institucional ou jurídico, 

1 -  Não se pretende, aqui, discutir a competência em matéria de águas subterrâneas, tema já 
abordado por diversos autores (CAMARGO; RIBEIRO, 2009; FERNANDES, 2019; VILLAR; 
GRANZIERA, 2020).
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responsável por sua governança. Excluídos os estudos provenientes do campo das Ciências 
da Terra e Engenharias, restaram poucas pesquisas sobre a forma de operacionalização desse 
ambiente nos Estados brasileiros, pois a literatura preferiu explorar os aspectos transfron-
teiriços da governança, com destaque ao Aquífero Guarani (SANTOS; RIBEIRO, 2016). 

Bohn, Goetten e Primo (2014), Goetten (2015) e Ramos (2017) realizaram uma 
avaliação preliminar desse ambiente de governança nos Estados do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paraná, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, com 
base em um checklist proposto por Foster et al. (2009). Já Fernandes e Oliveira (2018abcd) 
fizeram uma coletânea da legislação das águas subterrâneas das regiões Sudeste, Norte, 
Sul e Centro-Oeste do Brasil. Por sua vez, Fernandes (2019) publicou um artigo com um 
panorama sobre as normas estaduais, enquanto Ospina (2018) desenvolveu um conjunto 
de princípios e descritores para fundamentar indicadores que permitam avaliar o processo 
de gestão local de águas subterrâneas. 

Diante dessa constatação surgiram as seguintes perguntas: a) como avaliar a go-
vernança estadual das águas subterrâneas diante da falta de referências sobre a situação 
estadual? e b) quais critérios deveriam ser contemplados para avaliar de forma objetiva 
e comparável esse ambiente institucional, político e jurídico? A partir daí, os autores 
estabeleceram a hipótese de que um ambiente favorável à governança estadual das 
águas subterrâneas deveria, pelo menos, incorporar e aplicar as obrigações previstas na 
legislação federal. 

Nessa perspectiva, o objetivo deste artigo é identificar as obrigações jurídicas fede-
rais relacionadas à governança dessas águas e construir uma ferramenta que avalie se tais 
obrigações foram devidamente incorporadas e aplicadas pelos Estados. O uso do Direito 
como parâmetro de construção de indicadores se justifica na medida em que estabelece a 
“estrutura, limites, regras e processos em que se dá a ação governamental”, e assume um 
papel-chave na governança das águas, pois regulamenta a conduta do poder público, da 
sociedade e dos agentes privados (COSENS et al., 2017, p. 1). A metodologia utilizada 
foi a análise documental da literatura e da legislação federal, bem como a realização de 
entrevistas semiestruturadas com especialistas. O artigo estrutura-se em quatro partes: a 
primeira contextualiza a discussão sobre a governança das águas subterrâneas e o papel das 
normas; a segunda justifica a criação de indicadores jurídicos para avaliar esse ambiente 
de governança; a terceira apresenta a ferramenta denominada Sistema de Avaliação da 
Governança das Águas Subterrâneas (Sagas); e, por fim, tem-se as considerações finais. 

A Governança das Águas Subterrâneas e o papel do Direito

A discussão sobre a governança das águas é marcada por diversos conceitos 
(WOODHOUSE; MULLER, 2017; HAVEKES et al., 2016; LAUTZE et al., 2011) e 
abordagens, tais como: governança adaptativa, capacidade adaptativa, aprendizagem 
social, gestão integrada de recursos hídricos; gestão dos recursos naturais de base comu-
nitária, governança multinível, governança policêntrica, governança triangular, nexo 
água-alimento-energia, governança efetiva, entre outros (RIBEIRO; JOHNSSON, 
2018). Não há consenso a respeito do conceito de governança das águas. De forma ge-
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ral, a expressão abarca a ideia dos processos, instituições e atores envolvidos na tomada 
de decisão relacionada ao aproveitamento e uso dos recursos hídricos (LAUTZE et al., 
2011). Para fins deste estudo, a governança das águas subterrâneas é entendida como “a 
estrutura composta pelas leis, regulamentos e costumes relacionados à sua gestão, bem 
como os processos de envolvimento do setor público, do setor privado e da sociedade 
civil na gestão.” (MEGDAL et al., 2015, p. 678).

A literatura ressalta a importância da governança conjunta das águas (KORBEL; 
HOSE, 2017; MOLLE; LÓPEZ-GUNN; VAN STEENBERGEN, 2018). Contudo, as po-
líticas públicas não deram a devida atenção às águas subterrâneas, o que ficou conhecido 
na literatura como “hidroesquizofrenia hídrica” (JARVIS et al., 2005). Esse fenômeno se 
justifica em razão dos seguintes fatores: a) invisibilidade social das águas subterrâneas; b) 
desconhecimento do funcionamento dos aquíferos; c) percepção cultural de que essas águas 
se vinculam ao direito de propriedade do solo; d) facilidade e conveniência de perfurar um 
poço; e) natureza de recurso comum (recursos não excludentes, mas rivais); f) dificuldades 
de fiscalização; e g) falta de pressão popular para gerir essas águas (JARVIS et al., 2005; 
MADANI; DINAR, 2012; VILLAR, 2016). A ideia de “hidroesquizofrenia” deveria ser 
ampliada, pois ela não se restringe apenas ao fato de priorizar as águas superficiais em 
detrimento das águas subterrâneas. A gestão enfrenta dificuldades em incorporar outros 
elementos que compõe o ciclo hidrológico, como por exemplo as águas meteóricas, as 
águas atmosféricas e as florestas geradoras de umidade.

Dentro dessa perspectiva, a partir de 2005 percebeu-se um aumento da literatura 
que trata da governança das águas subterrâneas (MOLLE; LÓPEZ-GUNN; VAN STE-
ENBERGEN, 2018). A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricul-
tura - FAO (2016, p. 12) desdobrou essa governança em quatro componentes: a) quadro 
jurídico e regulamentar eficaz e articulado; b) conhecimento preciso e compartilhado dos 
sistemas aquíferos e a conscientização social; c) estrutura institucional caracterizada pela 
liderança, organizações sólidas e capacitadas, envolvimento permanente dos atores sociais 
e mecanismos de trabalho para coordenar as águas subterrâneas com outros setores; d) po-
líticas, planos, finanças e estruturas de incentivo alinhadas com os objetivos da sociedade.

O Direito possui importância conceitual e operacional dentro da governança 
(GARBACCIO; PRIEUR; DENNY, 2018), sendo que as normas, regulamentos e costumes 
moldam a forma como essas águas são gerenciadas e utilizadas (MEGDAL et al., 2015). 
Combinado com a ação política e social, o Direito se estrutura como um instrumento de 
compromisso e coordenação institucional com o objetivo de: a) garantir legitimidade, 
participação, moralidade, transparência e equidade da gestão; b) promover a equidade 
na distribuição dos benefícios e ônus referentes à gestão dos recursos hídricos; c) criar 
espaços de mediação de conflitos; d) estabelecer os estudos obrigatórios que vão funda-
mentar o processo decisório; e) estimular a participação e controle social das políticas 
públicas e do processo de tomada de decisão; f) incentivar comportamentos que visem 
à sustentabilidade; g) desencorajar condutas que degradam o ambiente ou promovam o 
uso irracional do recurso; h) coordenar as expectativas da sociedade em relação ao uso 
dos recursos hídricos e ambientais; i) delimitar os direitos e obrigações dos usuários e da 
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sociedade em relação ao meio ambiente; e j) estabelecer as condições da responsabilidade 
ambiental e as sanções aplicáveis (WORLD BANK, 2017). 

A forma como se estabelecem as leis, os regulamentos e os costumes reproduz “o 
resultado combinado de muitos pontos de vista, valores, sistemas de conhecimento, tipos 
de informação e lutas pelo poder” (COSENS et al., 2017, p. 1). A construção e a aplicação 
das normas são reflexo de um processo contínuo de governança (GARBACCIO; PRIEUR; 
DENNY, 2018). A Figura 1 sintetiza os principais mecanismos destinados à proteção das 
águas subterrâneas, presentes na literatura internacional e diretamente relacionados à 
atividade jurídica. Esses instrumentos se dividem em: mecanismos para gestão das águas; 
mecanismos específicos para a gestão das águas subterrâneas; e mecanismos correlaciona-
dos (MOLLE; LÓPEZ-GUNN; VAN STEENBERGEN, 2018). A literatura e os gestores 
apontam que a ausência de leis e regulamentos é uma dificuldade, porém, o principal 
problema é a falta de sua implementação e cumprimento (MOLE; CLOSAS, 2019).

Figura 1 - Mecanismos diretos e indiretos de gestão das águas subterrâneas

Fonte: Megdal et al. (2015); World Bank (2017); FAO (2016) e Molle, López-Gunn e van Steenbergen 
(2018).

No Brasil, além da carência de informações sobre as águas subterrâneas e aquíferos 
(CONICELLI; HIRATA, 2017), faltam estudos sobre a forma como o Direito de Águas 
incorporou tais mecanismos, principalmente os específicos para as águas subterrâneas, 
ou a maneira como os Estados os regulamentaram e implementaram. A relação dessas 
águas com o solo, ambiente e os setores usuários exige que a análise normativa vá além 
da política hídrica, incorporando outras políticas correlacionadas (VILLAR, 2016).
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A implementação e o cumprimento desse direito enfrenta diversos desafios, os 
quais ultrapassam a normatização: a) indisponibilidade dos meios para cumprir as normas 
(equipamentos, orçamento, pessoal, incentivos, treinamento, etc.); b) falta de aplicação 
das sanções em virtude de uma cultura de violação e fracasso do Estado em fiscalizar 
grandes áreas, com milhares de pontos dispersos de uso; c) fraude, suborno, corrupção e 
aplicação seletiva da lei; d) adulteração dos medidores; e) pressão política de usuários; 
e f) falta de vontade política motivada por interesses particulares, conflitos com outros 
entes administrativos, poderes consolidados e clientelismo político, problemas burocrá-
ticos e contradições intersetoriais; ou, ainda, g) o otimismo a respeito da disponibilidade 
e subestimação da demanda (MOLE; CLOSAS, 2019).

A Legislação Federal como base para a construção de um indicador de 
Governança Estadual de Águas Subterrâneas

As normas são um produto da civilização humana (BOBBIO, 1992). Nesse ce-
nário, as regras jurídicas vão além do texto, pois representam uma manifestação social 
que busca controlar coercitivamente os comportamentos, de forma a atingir um objetivo 
(GARBACCIO; PRIEUR; DENNY, 2018). Sua forma, conteúdo, interpretação e aplicação 
revelam jogos de poder e lutas sociais (BOBBIO, 1992). Apesar de sua importância em 
influenciar o comportamento humano e as instituições, faltam iniciativas que avaliem a 
sua efetividade (MEKOUAR; PRIEUR, 2019).

Os relatórios governamentais não costumam apresentar indicadores legais que 
avaliem o alcance e a aplicabilidade das leis e seus regulamentos, restringindo-se a citá-los, 
sem discriminar as obrigações impostas ou o seu nível de aplicação. Essa lacuna faz com 
que os gestores e a opinião pública subestimem ou neguem o peso da lei e sua utilidade. 
A literatura reconhece esse problema e as dificuldades metodológicas para superá-lo 
(MEKOUAR; PRIEUR, 2019; PRIEUR, 2017). 

Indicadores jurídicos, portanto, contribuiriam para avaliar a performance de deter-
minados componentes de um sistema legal, analisando os seguintes aspectos das normas: 
a) existência; b) validade; c) entrada em vigor; d) invocabilidade; e) conhecimento sobre 
sua existência; f) sua substância; g) progresso ou retrocesso; h) precisão do seu conteúdo; 
i) controle administrativo; j) controle jurisdicional; l) previsão de sanções; e m) aplicação 
das sanções (PRIEUR, 2017). 

A partir dessas análises seria possível: a) demonstrar o papel do Direito nas polí-
ticas públicas; b) fornecer informações sobre a aplicação da lei e fundamentar reformas; 
c) chamar a atenção das autoridades públicas e da sociedade a respeito das deficiências 
e retrocessos da lei; d) permitir que a sociedade e autoridades públicas estejam informa-
dos sobre a utilização do Direito como elemento de sucesso ou fracasso das políticas; e) 
dar ao público uma visão concreta sobre a aplicação desse direito; f) conduzir estudos 
que agreguem indicadores jurídicos e científicos de forma a avaliar as políticas públicas 
(PRIEUR, 2017; FAO 2016).

A criação de indicadores jurídicos para as águas subterrâneas colaboraria com a 
obtenção de informações gerais sobre a situação, tendências e características das políticas 
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públicas estaduais sobre o tema. Alguns estudos internacionais (FOSTER et al., 2010; 
PIETERSEN et al., 2012; MUMMA et al., 2011; GARDUÑO et al., 2011) e nacionais 
(BOHN; GOETTEN; PRIMO, 2014; GOETTEN, 2015; RAMOS, 2017) buscaram ve-
rificar se a lei incorpora aspectos considerados fundamentais para a gestão, tais como o 
licenciamento ambiental, os planos de bacia hidrográfica, outorga e cobrança pelo uso.

A criação de indicadores a partir da lei nacional brasileira e seus regulamentos (de-
cretos e resoluções do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH e do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - Conama) permitiria verificar o standard da governança 
federal, bem como os mecanismos ou estratégias de gestão disponibilizados aos Estados. 
Além disso, ao escolher o direito pátrio seria possível realizar uma análise focada em 
aspectos uniformes e dotados de normatividade aplicáveis aos Estados, cujo descumpri-
mento enseja responsabilização. 

Segundo Fernandes (2019), todas as Unidades da Federação possuem políticas 
de recursos hídricos, mas apenas 12 editaram leis específicas sobre águas subterrâneas: 
São Paulo, Minas Gerais, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Distrito Federal, Goiás, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Alagoas, Pernambuco, Maranhão e Pará. A autora 
destaca a necessidade de regulamentar essas águas nos outros Estados. A identificação 
dessas normas estaduais gerais ou específicas representa um avanço no estado da arte do 
conhecimento. Porém, falta uma análise da forma como elas incluíram e aplicaram esses 
mecanismos obrigatórios de gestão. 

A conformação do Sistema de Avaliação de Governança das Águas Subterrâneas 
(Sagas)

O primeiro passo para a criação de um indicador jurídico foi a análise da legislação 
hídrica federal. Além da CF/88 foram consultadas as seguintes leis e regulamentos: Lei 
9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos); Decreto nº 10.000/2019 (regu-
lamenta o CNRH); Resoluções do CNRH nº 5/2000 (formação e funcionamento dos 
comitês de bacia); nº 15/2001 (Diretrizes gerais da gestão de águas subterrâneas); nº 
22/2002 (Diretrizes para a inserção das águas subterrâneas nos planos de recursos hídricos); 
nº 76/2007 (Integração entre a extração dessas águas com as águas minerais, termais, 
gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários); nº 91/2008 (Enquadramento 
dos corpos de águas superficiais e subterrâneas); nº 92/2008 (Critérios e procedimentos 
gerais para a proteção e conservação das águas subterrâneas); nº 107/2010 (Rede Nacio-
nal de Monitoramento Integrado Qualitativo e Quantitativo de Águas Subterrâneas), nº 
126/2011 (Diretrizes para o cadastro de usuários de recursos hídricos e integração das bases 
de dados; e nº 153/2013 (Critérios e diretrizes para a Recarga Artificial). Também foram 
utilizadas as Resoluções Conama nº 237/1997 (Licenciamento ambiental); nº 396/2008 
(Enquadramento das águas subterrâneas) e nº 420/2009 (Critérios e valores orientadores de 
qualidade do solo e gerenciamento de áreas contaminadas)2. 

2 - O uso das Resoluções do CNRH se fundamenta na prerrogativa legal de estabelecer diretrizes 
complementares à implementação da Lei nº 9.433/1997 e de seus instrumentos (art. 35), já as 
do Conama no art. 6º, II, § 1º e 8º, VII, da Lei nº 6.938/1981 e no art. 10 da Lei nº 9.433/1997.
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Como a gestão das águas subterrâneas está diretamente vinculada ao uso do solo, 
do ambiente e das políticas que regulam a atividade dos usuários hídricos, foram incorpo-
rados os seguintes diplomas legais na sua análise: Lei nº 4.504/1964 (Estatuto da Terra), 
Lei Complementar (LC) nº 140/2011; Lei nº 6.938/1981 (Política Ambiental); Lei nº 
8.171/1991 (Política Agrícola), Lei nº 11.445/2007 (Política de Saneamento), Lei nº 
12.187/2009 (Política de Mudança do Clima), Lei nº 12.305/2010 (Política de Resíduos 
Sólidos), Lei nº 12.527/2011 (Acesso à Informação), Lei nº 12.651/2012 (novo Código 
Florestal), Lei nº 12.787/2013 (Política de Irrigação), e o Decreto nº 4.297/2002 (regu-
lamenta o Zoneamento Econômico Ecológico – ZEE). 

Apesar dessas normas terem sido concebidas como estruturas setorizadas, marcadas 
por princípios, objetivos, arranjos institucionais e instrumentos de gestão específicos, sua 
implementação deveria ocorrer de forma integrada. Elas atribuem competências aos três 
entes da Federação, o que exige clareza sobre a responsabilidade atribuída a cada ente e 
a necessidade de cooperação institucional para a sua implementação. O foco do estudo 
são as obrigações estaduais, por isso não se incluíram as de competência do município, 
como as relacionadas ao uso e ocupação do solo (Lei nº 10.257/2001) ou vinculadas à 
prestação do serviço de saneamento (Lei nº 11.445/2007). As obrigações relacionadas 
ao desenvolvimento de atividades poluidoras foram contempladas no eixo ambiental.

A partir das obrigações identificadas foram estabelecidos os critérios do Sistema de 
Avaliação de Governança das Águas Subterrâneas (Sagas), que utilizou a estrutura visual 
do checklist desenvolvido por Foster et al. (2010), o qual divide a governança em quatro 
dimensões: técnica; operacional, institucional e coordenação político-interinstitucional. 
Os critérios do Sagas, porém, se fundamentam exclusivamente em obrigações jurídicas 
presentes na lei federal e em seus regulamentos (decretos ou resoluções do CNRH ou 
Conama). A literatura possui distintas estratégias de gestão, as quais não têm o caráter 
geral, abstrato e vinculante da norma jurídica (PRIEUR, 2017). Em razão dessa opção 
metodológica, todas as obrigações foram consideradas equivalentes, pois necessitam ser 
cumpridas.

O Sagas é dividido em colunas (vide Tabela 1), sendo que na primeira constam 
quatro dimensões; na segunda e terceira colunas estão discriminadas a numeração e os 
respectivos indicadores jurídicos; da quarta à sétima coluna se encontram as variáveis de 
aplicação e suas respectivas pontuações; na oitava consta a fundamentação legal. Neste 
caso, o tópico da fundamentação legal foi utilizado para justificar os critérios federais, 
entretanto, quando aplicado aos Estados, esse campo deve embasar a resposta adotada 
por quem aplicou o checklist. 

Existem dois conjuntos de respostas nas variáveis de aplicação, aos quais é possível 
atribuir nota única que varia de 0 a 3. A pontuação é feita da seguinte forma: nota “zero” 
quando o critério é classificado como “Inexiste” (IN) ou “Sem Previsão Legal” (SP) na 
legislação estadual; “1” (um) ponto se existir “Previsão Legal” (PL); “2” (dois) pontos no 
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caso de “Regulamentação Legal” (RL)3 ou “Em Elaboração” (EE)4; e “3” (três) pontos se 
“Implantado” (IP). Nos critérios subordinados, a avaliação se dá pela atribuição de uma 
resposta negativa (Não) ou afirmativa (Sim). Atribui-se “0” (zero) às respostas negativas 
ou “1” (um) para respostas afirmativas. Se o critério principal for “IN” ou “SP”, atribui-se 
resposta negativa ao subordinado; contudo, se o principal for classificado como “EE”, mas 
existirem casos práticos já implantados, é possível usá-los como parâmetro para verificar 
a resposta do critério subordinado. 

No total, são 48 indicadores principais e 25 indicadores subordinados, os quais to-
talizam uma pontuação máxima de 169 pontos, dividida em 144 pontos para os principais 
e 25 para os subordinados, conforme demonstra a Tabela 1. Os indicadores principais 
correspondem às obrigações-chave da legislação, enquanto os subordinados remetem a 
aspectos ou procedimentos que deveriam ser observados no cumprimento do principal. 
Os indicadores subordinados mantêm o número do principal, acrescido de uma letra, 
seguindo a ordem alfabética. 

A estrutura do Sagas é dividida em quatro dimensões, a saber: a) Técnica –  com 11 
indicadores principais; b) Operacional-Legal – com 13 indicadores principais (39 pontos) 
e 3 subordinados (três pontos) c); Institucional-Legal – com 7 indicadores principais (21 
pontos) e 8 subordinados (oito pontos); Coordenação Político-Institucional – com 17 
indicadores principais (51 pontos) e 14 subordinados (14 pontos), os quais se subdividem 
em três eixos: meio ambiente (oito principais e três subordinados); saneamento (três 
principais e sete subordinados); e agricultura (seis principais e quatro subordinados). 

Ainda que se considere apenas a legislação de recursos hídricos percebe-se um certo 
grau de autonomia entre as dimensões técnica, operacional-legal e institucional-legal. Por 
exemplo, pode-se afirmar que a existência de estudos não garante ou condiciona a opera-
cionalização dos instrumentos contidos na dimensão operacional-legal. Paralelamente, a 
operacionalização dos instrumentos pode ocorrer sem a existência dos estudos previstos 
na dimensão técnica. Esse é o caso da outorga de direito de uso das águas subterrâneas, 
concedida em bacias sem estudos aprofundados sobre o tema. 

3 - O critério “RL” é adotado nos casos em que a regulamentação é o ponto central para permitir a 
implementação do mecanismo de gestão.
4 -  O critério “EE” é utilizado nos casos de mecanismos com processo de implantação complexo 
que depende de estudos técnicos, participação de atores ou cuja operacionalização demande a 
espacialização em um território.  
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Tabela 1 - Proposta de um Sistema de Avaliação da Governança das Águas Subterrâneas com base na Legislação

Critério
Contexto Legal

Fundamentação Legal
IN PL EE IP

T
éc

ni
ca

1 Estudos hidrogeológicos para delimitar áreas de recarga 0 1 2 3 Art. 2º, I, da Res. CNRH 92/2008.

2 Estudos hidrogeológicos para delimitar zonas de proteção de aquíferos 0 1 2 3 Art. 2º, I, da Res. CNRH 92/2008.

3 Estudos hidrogeológicos de vulnerabilidade à poluição dos aquíferos 0 1 2 3 Arts. 2º, II, e art. 3º da Res. CNRH 92/2008

4 Estudos hidrogeológicos para delimitar perímetros de poços 0 1 2 3 Art. 2º, III, da Res. CNRH 92/2008

5 Diagnóstico de disponibilidade hídrica subterrânea 0 1 2 3 Art. 2º, II, da Res. CNRH 92/2008

6 Diagnóstico de demanda hídrica subterrânea 0 1 2 3 Art. 2º, II, da Res. CNRH 92/2008

7 Rede de monitoramento da qualidade de AS 0 1 2 3 Art. 10 da Res. CNRH 92/2008

8 Rede de monitoramento de quantidade de AS 0 1 2 3 Art. 10 da Res. CNRH 92/2008

9 Relatório de qualidade de AS 0 1 2 3 Art. 13, § 2, e 33 da Res. Conama 396/2008

10 Cadastro de usuários de AS 0 1 2 3 Art. 4º, II, da Res. CNRH 91/2008

11 Cadastro de fontes de contaminação para AS 0 1 2 3 Art. 4º, III, da Res. CNRH 91/2008
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O
pe

ra
ci

on
al

-L
eg

al

12 Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH) 0 1 2 3 Art. 5º, I, e art. 8º da LF 9.433/1997

PERH com diretrizes específicas para a gestão das AS Não 0 Sim 1
Art. 5º, I, e art. 8º da LF 9.433/1997. Art. 2º e 

3º da Res. CNRH 92/2008

13 Plano de bacia hidrográfica 0 1 2 3 Art. 5º, I, e art. 8º da LF 9.433/1997

14 Enquadramento dos corpos de água subterrânea conforme os usos preponderantes 0 1 2 2
Art. 5º, II, e arts. 9 e 10 da LF 9.433/1997. 

Res. Conama 396/2008

SP PL RL IP

15 Outorga de direito de uso de recursos hídricos subterrâneos 0 1 2 3 Art. 5º, III, e arts. 11 a 18 da LF 9.433/1997

Campanhas para regularização de poços Não 0 Sim 1 Art. 37 da CF/88

16 Cobrança pelo uso de recursos hídricos subterrâneos 0 1 2 3 Art. 5º, IV, e arts. 19 a 22 da LF 9.433/1997

17 Sistema de informações sobre AS 0 1 2 3 Art. 5°, VI, e arts. 25 a 27 da LF 9.433/1997

Plataforma online amigável, que permite consultas da sociedade Não 0 Sim 1 Art. 3º, II, da LF 12.527/2011

18 Áreas de Proteção de Aquíferos 0 1 2 3 Art. 20 da Res. Conama 396/2008

19 Áreas de Restrição e Controle de AS 0 1 2 3 Art. 4º Res. CNRH 92/2008

20 Perímetros de Proteção de Poços 0 1 2 3 Art. 20 da Res. Conama 396/2008

21
Procedimento para encerramento de poços improdutivos abandonados ou cuja operação cause 
degradação das AS

0 1 2 3 Art. 7º da Res. CNRH 92/2008

22 Procedimento para recarga artificial de aquíferos 0 1 2 3 Res. CNRH 153/2013

23 Sanções pelo descumprimento da legislação de proteção da água subterrânea 0 1 2 3 Art. 49 da LF 9.433/1997

24
Procedimento para compartilhamento de informações entre o órgão de recursos hídricos e o de 
recursos minerais sobre os direitos minerários de águas minerais e afins

0 1
2

3 Art. 3º da Res. CNRH 76/2007
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IN PL EE IP
In

st
itu

ci
on

al
-L

eg
al

25 Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos 0 1 2 3 Art. 30 e 33 da LF 9433/1997

Programas de capacitação para os membros das entidades do SEGRH sobre águas subterrâneas Não 0 Sim 1 Art. 37 da CF/88; art. 32, I, da LF 9.433/1997

26 Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) 0 1 2 3 Art. 33, II, da LF 9.433/1997

CERH com Câmara Técnica para a gestão das AS Não 0 Sim 1 Art. 9 do DF 10.000/2019

27 Comitês de Bacia Hidrográfica 0 1 2 3 Art. 33, III, e arts. 37 a 40 da LF 9.433/1997

Participação dos municípios nos comitês de bacia Não 0 Sim 1 Art. 39, III, da LF 9.433/1997

Participação dos poderes executivos dos Estados, DF e Municípios limitada à ½ dos membros Não 0 Sim 1 Art. 39, § 1º, da LF 9.433/1997

Participação dos usuários nos comitês de bacia Não 0 Sim 1 Art. 39, IV da LF 9.433/1997

Usuários tem garantia a 40% do total de votos Não 0 Sim 1 Art. 8º, III, da Res. CNRH 5/2000 

Participação da sociedade civil nos comitês de bacia Não 0 Sim 1 Art. 39, V, da LF 9.433/1997

27f Sociedade civil tem pelo 20% do total de votos Não 0 Sim 1 Art. 8º, II, da Res. CNRH 5/2000

28 Órgão estadual responsável pela concessão da outorga de direito de uso das águas subterrâneas 0 1 2 3 Art. 33, IV, e art. 41 a 44 da LF 9.433/1997

29 Agências de água com função de secretaria executiva 0 1 2 3 Art. 33, e art. 41 a 44 da LF 9.433/1997

30 Fundo Estadual de Recursos Hídricos 0 1 2 3 Art. 19, III, e art. 22 da LF 9.433/1997

31 Sistema Estadual de Meio Ambiente 0 1 2 3 Art. 6º da LF 6.938/1981

IN PL RL IP

C
oo

rd
en

aç
ão

 P
ol

íti
co

-I
nt

er
se

to
ria

l

32 Licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras das AS. 0 1 2 3
Arts. 23, VI, e 24, VI da CF/88; arts. 5º, 6º e 
9º, IV, da LF 6.938/; Res. Conama 237/1997

33 Licenciamento ou autorização administrativa para sondagem e perfuração de poços 0 1 2 3
Res. Conama 237/1997 e art. 6 Res. CNRH 

92/2008
34 Sistema Estadual de Informações de Meio Ambiente 0 1 2 3 Art. 8º, VII, da LC 140/2011

Plataforma online amigável, que permite consulta da sociedade Não 0 Sim 1 Art. 3º da LF 12527/2011

35
Procedimento definido pelo órgão ambiental estadual para o gerenciamento de áreas contami-
nadas

0 1 2 3 Art. 23 da Res. Conama 420/2009

36 Relatório de áreas contaminadas publicado nos portais institucionais do órgão ambiental 0 1 2 3 Art. 38 da Res. Conama 420/2009

37 Linhas de financiamento para áreas contaminadas 0 1 2 3 Art. 42, VI, da LF 12.305/2010

IN PL EE IP

38 Zoneamento econômico ecológico estadual (ZEE) 0 1 2 3
Art. 9º, II, da LF 6.938/1981; Art. 2º do DF 

4.297/2002; Art. 8º, IX da LC 140/2011
AS como uma das componentes do ZEE Não 0 Sim 1 Art. 22 da Res. Conama 396/2008

39 Plano Estadual de Mudança Climática (PEMC) 0 1 2 3 Art. 5º, V, e art. 6º, I, da LF 12.187/2009

PEMC com diretrizes para a segurança hídrica Não 0 Sim 1 Art. 6º, XII, da LF 12.187/2009
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 C
oo

rd
en

aç
ão

 P
ol

íti
co

 In
te

rs
et

or
ia

l
40 Plano Estadual de Saneamento Básico 0 1 2 3 Art. 19 da LF 11.445/2007

Metas para universalização da rede de águas Não 0 Sim 1 Art. 2º da LF 11.445/2007

Metas para a universalização da rede de esgoto Não 0 Sim 1 Art. 2º da LF11.445/2007

Metas de tratamento de esgoto Não 0 Sim 1 Art. 2º da LF 11.445/2007

Medidas específicas para as águas subterrâneas Não 0 Sim 1 Art. 2º, XII da LF 11.445/2007

41 Plano Estadual de Resíduos Sólidos 0 1 2 3 Art. 14, II, da LF 12.305/2010

Ações para a eliminação e recuperação de lixões Não 0 Sim 1 Art. 17, V, da LF 12.305/2010
Identificação de zonas favoráveis para localizar unidades de tratamento de resíduos sólidos ou 
disposição final de rejeitos Não 0 Sim 1 Art. 17, XI, a, da LF 12.305/2010

SP PL RL IP

42 Sistema Estadual de Informações sobre os Serviços Públicos de Saneamento Básico
0 1 2 3 Art. 9º, VII, da LF 11.445/2007

Plataforma online amigável, que permite consultas da sociedade
Não 0 Sim 1 Art. 3º da LF 12527/2011

C
oo

rd
en

aç
ão

 P
ol

íti
co

-I
nt

er
se

to
ria

l 

43 Programa para recuperação de nascentes 0 1 2 3
Art. 19, VII, da LF 8.171/1991 e art. 41, I, d, § 

5º da LF 12.651/2012
44 Programa para o manejo adequado de dejetos de animais 0 1 2 3 Art. 19, VII, da Lei 8.171/1991

45 Programa Estadual de Regularização Ambiental – PRAD 0 1 2 3 Art. 59 da LF 12.651/2012

46 Sistema Estadual de Informações sobre Irrigação 0 1 2 3 Art. 5º, II, e art. 9º da LF 12.787/2013

Plataforma online amigável, que permite consultas da sociedade
Não 0 Sim 1 Art. 3º da LF 12527/2011

IN RE EE IP

47 Plano Estadual de Irrigação (PEI) 0 1 2 3
Art. 5º, I, e art. 6º, § 2º e 3º da LF 

12.787/2013
PEI inclui a disponibilidade de AS para irrigação Não 0 Sim 1 Art. 6º, I, da LF 12.787/2013
Hierarquização das regiões prioritárias para projetos de agricultura irrigada com base em AS no 
PEI Não 0 Sim 1 Art. 6º, II, da LF 12.787/2013

48 Zoneamento agroecológico (ZA) 0 1 2 3 Art. 19, III, da LF 8.171/1991

Recursos hídricos subterrâneos inclusos nos ZA Não 0 Sim 1 Art. 19, II e III, da LF 8.171/1991

Notas: AS – Águas Subterrâneas; LF – Lei Federal; DF – Decreto Federal; LC – Lei Complementar; Res. – Resolução.

Fonte: Elaboração dos autores baseados em: Foster et al. (2010), Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 6.938/1981, Lei Federal nº 8.171/1991, Lei Federal nº 9.433/1997, Res. 
Conama nº 237/1997, Res. CNRH nº 5/2000, Dec. Federal nº 4.297/2002, Res. CNRH nº 76/2007, Lei Federal nº 11.445/2007, Res. CNRH nº 91/2008, Res. CNRH nº 92/2008, 
Res. Conama nº 396/2008, Res. Conama nº 420/2009, Lei Federal nº 12.305/2010, Lei Federal 12.527/2011,  Lei Complementar 140/2011, Lei Federal nº 12.651/2012, Lei Federal 
nº 12.787/2013, e Dec. Federal nº 10.000/2019.
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Nas discussões sobre a aplicação do Sagas, com  especialistas, percebeu-se que a 
pontuação de alguns critérios poderia gerar dúvidas, exigindo a elaboração do Quadro 1, 
que traz instruções específicas.

Quadro 1 - Instruções específicas de aplicação dos critérios

Critério Instruções Específicas de Aplicação

1 a 11 Estudos acadêmicos ou privados só serão considerados se adotados oficialmente pela Admi-
nistração Pública.

12a A resposta “Sim” exige diretrizes específicas para a gestão das AS. A mera menção ou 
diagnóstico impõe a opção “Não”. 

13 e 14 Instrumento base da gestão, será considerado “IP” apenas se elaborado para todas as bacias 
estaduais. Se aplicação for parcial, assinalar “EE”.

14 A menção genérica ao enquadramento dos corpos de água/recursos hídricos, sem especifica-
ção para AS, impõe a opção “IN”.

15a As campanhas devem ser promovidas pelos membros do SEGRH.

16, 18, 19 e 22 Para considerá-lo como “IP” basta sua aplicação em uma única bacia. 

17a, 34a, 42a e 46ª

A resposta será negativa se ausente algum desses critérios: a) sistema de informações 
disponível em website aberto a todos; b) acesso aos dados mediante clique em link, sem men-
sagens de erro ou indisponibilidade do conteúdo; e c) informação disponível sem exigência 
de solicitação formal ao órgão. 

18, 19 e 20
A categoria “RL” exige determinação do órgão responsável pela sua implantação, procedi-
mento para executá-los e restrições relacionadas ao uso da água ou do solo. Optar por “PL” 
caso a lei apenas defina o instrumento e dê diretrizes vagas

24
Classificar como “SP” se a lei restringir a obrigação de transferência de dados a um único 
órgão. A Res. CNRH 76/2007 exige o compartilhamento, logo, presume-se a troca de dados 
entre os órgãos.

25 A opção “IP” requer o funcionamento das seguintes instituições: CERH; órgão estadual 
responsável pela gestão; e pelo menos um CBH em funcionamento.

25ª
Os critérios são: promoção de capacitações pelos órgãos que compõem o SEGRH; divulga-
ção em seus canais de comunicação; e a existência de um programa de capacitação, não se 
configurando como eventos esporádicos.

27 A opção “IP” exige que os CBHs atuem em todo o território estadual. Caso contrário, 
classificar como “EE”, pois esse ente é a base da gestão. 

29 A opção “IP” exige a existência de pelo menos uma Agência Estadual de Águas ou entidade 
delegatária, pois a sua criação não é obrigatória (art. 43 da LF nº 9.433/1997).

38 e 48
A resposta deve ser modulada pela Lei Estadual. Se essa exigir que o ZEE ou ZA sejam apli-
cados em todo o Estado, o critério será considerado “IP” apenas se a condição for cumprida. 
Caso contrário, basta a sua implementação em uma região. 

Fonte: desenvolvido pelos autores em conjunto com especialistas convidados. 
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A atribuição de uma pontuação inferior a “3” (três) evidencia a não conformidade 
legal, o que demanda ações corretivas ou eventual reflexão sobre a sua adequação para a 
governança. A pontuação máxima demonstra que o indicador foi aplicado, porém, não 
é o seu objetivo determinar o grau de eficácia ou eficiência. Essa avaliação só é possível 
no âmbito de pesquisas qualitativas que ultrapassem os aspectos jurídicos do indicador 
(PRIEUR, 2017). 

Para facilitar a visualização dos resultados optou-se por criar categorias de classifi-
cação em relação às pontuações obtidas no contexto global e nas dimensões. Esse tipo de 
estratégia é utilizado nos indicadores técnicos com o fim de avaliar a vulnerabilidade de 
aquíferos a cargas contaminantes, como é caso dos métodos Groundwater Overall Depth 
(GOD) e Pollutant Origin, Surcharge (POSH) (FOSTER; HIRATA, 1988; FOSTER et 
al., 2002). 

Por se tratar de uma pesquisa qualitativa, que avalia o panorama geral da situa-
ção dos critérios, sem investigar a qualidade de sua implementação, optou-se por criar 
apenas três intervalos de classificação da governança estadual, baseados em quartis. Se 
os resultados dos Estados estiverem localizados no quartil superior, com uma pontuação 
total ou por dimensão maior ou igual a 75%, entende-se que há bom desempenho; se 
a pontuação estiver no quartil da mediana superior, isto é, for maior ou igual a 50%, o 
desempenho é moderado; caso a pontuação esteja no quartil da mediana inferior ou 
no primeiro quartil, isto é, se menor do que 50%, o desempenho será baixo. Espera-se 
um desempenho de distribuição com tendência central (maior ou igual a 50%), pois os 
critérios do Sagas decorrem de obrigações impostas aos Estados por políticas instituídas 
nas décadas de 1990 ou 2000.

Essa classificação deve ser aplicada à pontuação global e específica de cada di-
mensão e eixo. A aplicação específica nas dimensões é importante pois revela os pontos 
mais frágeis da governança. Quando a pontuação global ou das dimensões for igual ou 
superior a 75%, percebe-se que há um esforço consistente em construir um ambiente 
propício à governança das águas subterrâneas, respeitando as diretrizes federais. Não há 
garantias que ações sejam suficientes, porém pode-se afirmar que há vontade política 
de atingi-la, além de instrumentos e instituições capazes de operacionalizá-la, ainda que 
sejam necessários ajustes. 

Por outro lado, se a pontuação for inferior a 75%, mas igual ou superior a 50%, 
entende-se que o Estado tem desempenho mediano. O seu comprometimento com a 
governança é questionável, mas há um processo de operacionalização das instituições e 
dos instrumentos necessários para promover a governança, embora aquém do esperado. 
Se a pontuação for inferior a 50%, considera-se que o Estado tem baixo desempenho, 
com graves deficiências na implementação das obrigações legais, gerando um ambiente 
de governança inadequado para as águas.
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Considerações finais

A legislação federal brasileira estruturou uma ampla proposta de gestão estadual 
para águas subterrâneas, dotada de mecanismos diretos ou indiretos, os quais são reco-
nhecidos internacionalmente como benéficos aos recursos hídricos. Se estabeleceu um 
standard básico para a gestão dos aquíferos, com diretrizes sobre os estudos a serem pro-
duzidos, os instrumentos a serem aplicados e o formato e a competência das instituições 
e dos entes federativos.

Nesse arcabouço jurídico, os Estados são os responsáveis por incorporar o pacto de 
governança federal e promover o controle e a gestão das águas subterrâneas. A autonomia 
estadual vinculada às normas de direito de águas federais restringe a adoção de medidas 
que proporcionem aos usuários um papel mais protagonista, conforme defende parte da 
literatura (vide Figura 1), a exemplo dos mecanismos de gestão comunitária ou de usu-
ários de poços ou, ainda, da distribuição de quotas de água entre si. Outra constatação 
é que apesar da literatura indicar a falta de estudos técnicos sobre águas subterrâneas, a 
legislação nacional traz aos Estados a obrigatoriedade de sua realização.  

O Sagas constitui um esforço no sentido de gerar um indicador jurídico que levante 
dados comparáveis e sistematizados do ambiente de governança em relação à sua estru-
tura jurídica e nível de implementação. A sistematização de 48 indicadores principais e 
25 subordinados demonstra a existência de um robusto quadro normativo federal, cuja 
operacionalização dependerá dos Estados. A restrita literatura sobre sua atuação indica 
fragilidades relacionadas à existência e aplicação da lei, porém, não se tem ideia da di-
mensão do problema, por exemplo, quais dessas obrigações existentes foram previstas, 
reguladas e implementadas pelos Estados. 

No processo de construção do Sagas foi possível identificar as principais obrigações 
jurídicas que compõem o Pacto Nacional de Governança das Águas Subterrâneas (vide 
Tabela 1). Sua aplicação permitiria verificar o nível de recepção e implementação dessas 
obrigações, o que contribuiria para verificar as fragilidades de gestão e estabelecer metas 
direcionadas às áreas sensíveis, seja diretamente relacionada às políticas hídricas ou às áreas 
correlacionadas (saneamento, agricultura e meio ambiente). Ao sinalizar tais fragilidades 
incentiva-se a transparência da gestão e o controle social por parte da sociedade civil.
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Gobernanza de las Aguas Subterráneas y la 
Construcción de Indicadores Jurídicos para 
los Estados Brasileños

Resumen: La Constitución Federal de 1988 asignó a los Estados y al 
Distrito Federal un rol protagónico en la gobernanza del agua subter-
ránea, sin embargo, faltan estudios que evalúen como estas entidades 
conducen ese proceso desde la perspectiva de las políticas federales. 
Este artículo pretende identificar las obligaciones jurídicas federales 
relacionadas con la gobernanza de estas aguas y construir una herra-
mienta que permita evaluar si han sido incorporadas y aplicadas por 
los Estados. La metodología utilizada fue el análisis de documentos y 
entrevistas. La legislación federal garantizó un estándar de mecanismos 
de gestión estatal, a partir de los cuales se estructuro el Sistema de Eva-
luación de la Gobernanza de Aguas Subterráneas (SAGAS), compuesto 
por 48 indicadores principales y 25 subordinados. SAGAS es un esfuer-
zo metodológico que idealiza un indicador jurídico que genere datos 
comparables y sistematizados sobre el ambiente de la gobernanza en los 
Estados, permitiendo identificar las debilidades de la gestión.

Palabras-clave: Gobernanza del agua subterránea; indicadores jurídi-
cos; legislación federal; Estados brasileños.
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Groundwater Governance and the 
Construction of Legal Indicators for 
Brazilian States 

Abstract: The 1988 Brazilian Federal Constitution granted a leading 
role in groundwater governance to the states and the Federal District. 
However, there are no studies evaluating how these entities conducted 
this process from a national public policy perspective. The present ar-
ticle aims to identify national legal obligations related to groundwater 
governance and develop a tool to determine whether the states have 
appropriately implemented them. Our methodology includes document 
analysis and interviews. The federal legislation provided standard me-
chanisms for state management, allowing for structuring a Groundwater 
Governance Assessment System (SAGAS: the acronym in Portuguese) 
that comprises 48 primary and 25 secondary indicators. SAGAS is a 
methodological effort to create a legal indicator to generate comparable 
and systematized data on states’ environment of governance to help 
identify management weaknesses.

Keywords: Groundwater governance; legal indicators; federal legisla-
tion; Brazilian states.
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